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4. CúUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E LIBERAçÂO oOS RECUR§oS

4.j. Os recursos orçamsntários para a exeoução deste contrato estão previstos no orçamento do

PATROCINADOR, através da §eguinte dotação orçamentárla:

r, , LOCAL r!ffiA

Secretarla Munlcipal
de Governo

847 05.01.04. 12 2.0002.2336.33 504 1 1501 10.000,00

4.2,opagamentoseráefetuadoconformecronogramaaproVadoe@,
conforme segue:

4.2.1. O valor de R$ í0.OO0,OO (dez mll reats) será depositado em parceta únlca na conta do

PATROCINADO, até o dia 09 de fevereiro de 2026.

4.3, O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário em conta conente do

PATROCINADO aberta exclusivamsnte para fins de rêcebimento dos recursos provenientes do
Projeto de Patrocínlo.

4.4. Toda transferência ou movimentação de recursos financeiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os fins
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário lndlcado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentação deverá serfeita através de cheque nominal, transferênclas eletrônicas
ou cartão eletrônico (apenas na função débito), sendo expressamente vedada a realização de
saque.

4.5. Os pagamentos a fomecedores devem ser fgitos com chegues nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de débito da conta bancária específica;

4.6. Os cheques pessoais ou de contas bancárias que nâo a conta em que são movlmentados os
recursos do projato não serão permitidos.

4.7 Não é permitido fazer pagamento sm dinheiro, cartão de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do débito.

4.8. Para os pagamentos realizados em cheque, é obrigatória a apresentação de cópla do mesmo
junto à prestação de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meÍo da cartáo de débito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da rnáquina de débito, junto a prestaçâo de contas.

4.1O. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
específica para o projeto, sob pena de perda do patrocÍnio.

5. CúUSULA QUTNTA DAS OBR|GAçôES DO PATROCTNADO

5.1. São obrigaçôes do PATROCINADO:

!À./Wv{. {.JnqOn}.rUs. n-, i,l :;r,v. i-,r

1i-; l or"r",rrrooecongonnos ffi concr co.gorrnos-*G i. i .r 
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(1, Asslnado digltâlmente poÍ BLOCO CARNAVALESCO DO BÉEJAO, CASSIO EMANUEL FERNANDES SEABRA e mais l. Veriíique à autentici,
Lp. verificador.betha.cloud e inslra o código VYK-3GO-QQE-853.
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a) Produzir e executar o projeto/evonto de acordo con o plano de trabalho aprosentado,
sendo{he vadado lntroduzlr modlficações, som o consentimento prévlo e por esoito
dO PATROCINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produgão e execuÇão do projeto;

c) Conlgir, durante a produção e execução do projeto, todas as falhas apontadas pela

equlpe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Observar os requisítos mínlmos de qualldade, utilldade e segurança, recomendados
pela Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, flscais e comerciais devidos, na forma da lel, decorrentes
da produção e execugão do'projeto;

0 Acatar as deliberações do Comitê de PatrocÍnio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execução do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso financelro exclusivamente no objeto deste contrato;

l) Devolver ao PATROCTNADOR, flnda a êxecução do proJeto, o eventual saldo
remanêscente da conta do PATROCINADO, incluslve das aplicações financeiras;

j) Adequar a planilha orçamentárla de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questões de segurança do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentações em locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2, O PAÍROCINADO á responsável, ainda, para com o PATROCINADOR e terceiros;

a) Pelo estrago, preJuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
imprudência, imperícia ou negligê.ncla próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários;

b) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigagões assumidas neste Contrato.

5.4. É. obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentlvados, bem como em quaisquer atividades e matariais relacÍonados à sua
difusáo, divulgação, promoção e distribuição.

5.5. Tratando-se de espetáculos, deverá ocorrer umâ locuÉo no início ou no final, mencionando o
financiamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcas institucionais a serem utilizadas
PATROCINADOR.

devem ser as disponibilizadas pelo

6. CLÂUSULA§EXTA: DIRE|TOS E OBRtcAgôeS OO PATROCTNADOR
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6.1, Além de outros, previstos neste instrumento, o PATROCINADOR terá o dlrelto da receber o

objeto contratual executado em estrita observância às especlÍicagôes técnicas e com qualidade.

6.1.1. O PATROGINADOR não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilldade, presente ou

Íutura, de quatquer compromisso ou ônus.dêcorentê do inadimplemento do PATROCINADO

relativa às obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em

qualquer momento que vlerem a ocorer.

6.2. Constituem obrlgaçôes do PATROCINADOR, além de outras previstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste
lnstrumento e nos documentos que o integram.

b) Fornecer e colocar à dlsposlção do PATROCINADO todos os elementos e
informagões que se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notlficat formal e tempestivamente, ao PATROCINADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

d) Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos
concedidos a tÍtulo de patrocÍnio ê da dlvulgaçâo da sua marca.

7. CLAUSULASÉNMA: MULTAS E PENALIDADE§

7.1. O atraso injustificado na execução do Contrato, salvo se por motivo de força maior ou caso
Íortuito, sujeitará o PATROCINADO à multa de mora.

7 .1.1. A multa de mora será de 0,3% (três décimqs por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cento) do valor global da contratagão;

7.1.2, A aplicaçâo de multa de mora ao PATROCTNADO não impede a rescisão unilateraldo contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das outras sanções.

7.2. Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

7 .2.1. As sanções prêvistas no ltem-te poderâo ser aplicadas concomitantemente às sançôes
decorrentes da ausência de prestação de contas ou da reprovaçâo total ou parcial da
prestação de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a tÍtulo de patrocÍnio.

7,3. Poderá ser aplicada multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Contrataçâo,
conforme a gravidade da infração contratual cornetida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas técnicas ou
especificaçôes estabelecidas.na Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025,
independentemente da obrigação de fazer coneções neoessárias às suas expênsas;

b) Não cumprir o prazo de execução do projeto;

c) Praticar, por ação ou omlssão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má Íé, venha causer danos ao PATROCINADOR ou a terceiros,
independentemonte da obrigação,do PATROCINAQO em reparar danos causados;

v/ww conêÕ n n G 5. lr rr.;. ;rôv. ll,r
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d) Prestar informaçôes inexatas ou criar €mbaraço ao PATROGINADOR;

e) Náo se submeter às disposiçÕes legais ent vigor;

0 Não cumprir as contrapartldas propostas.

7.4. As mullas poderão ser reiterada, 
" 

upli.rO"s em dobro, sempre que se repetir o motivo.

8. CLÁUSULA OITAVA: RESC|SÃO CONTRAruAL

8.1. Poderá serroscindido o Contrato independentemente de notificação judlcialou extrajudiclal, sem
direito a indenização de qualquer espécie,"por parte do PATROCINADO assegurado o direito de
ampla defesa, quando este:

a) Não cumprlr ou cumprir lnegularmente as cláusulas contratuals, especiÍicaçôes ou
prazos estlpulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamentê, o início da execução do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modÍficar a finalidade que prejudique a execução do
pOeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartldas propostas.

8.2. O Contrato poderá, ainda, ser resçindldo quando ,ocoÍTer caso fortuito ou de forga maior,
reg ularmente com provada, impeditiva de execução.

8.3. A rescisão poderá ser, também, po.f mútqo acordo, atendida a conveniêncla do
PATROCINADOR, mediante termo próprio.

e. cLÁusuLANoNA: FtscALtzAçÃo E tNspEçÃo

9.1. O PATROCINADOR reserva-se o dlreito de exercer ampla fiscalização e inspeçáo do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identificado. A
fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se o PATROCINADO a
fomecer todos os detalhes e infonnações necessárias.

9.2. FISGAL DO CONTRATO: loor Ruas Cardoso como Gestor e Marta Femandes da Costa Alves
como Fisca| PORTARIA N.O PMC/í 11. DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

í0. CLÁUSULA DÉctMA: DA coNTRAPARrioe oanrcATóRlA

10.1, O PATROCINADO, a tÍtulo de contr:apartida, compromete-se a:

a) promover a ampla divulgação do Município de Congonhas/MG, com a insergão de
seu brasão, de forma padionizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do projeto, peps gráficas, releases de imprensa, peças de comunicação para mídia
eletrônica, mÍdias digitais, sites, dentre outras possibilidades;

\,vi/\/,!rr r.f (.;iLi|üfii..i í..{ Í,. t.t 
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bl fazer citação do patrocÍnio recebido em todas as entrevistas concedidas e

velculações referentes ao projeto

c) autorlzar o uso de nomês, mârcas, sÍmbolos, slogans, conceitos e lmagens da açâo
patrocinada, pelo MunicÍpio de Congonhas/MG

d) permltir ao Poder Público dlvulgar os atos, programas, obras, serviços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposiçôes do arL 37, § 1o da Constituição
Federal

e) exibir, durante a realização do evento, vÍdeo instituclonal, a ser fomecido pelo
Munlcípio de Congonhas /MG:

0 adotar práticas voltadas ao dqsenvolvimento social, cuhural, ambiental, econômlco e
turístico, dentre outras passívels de negociação;

í0.2. A ausência de contrapartida por parte do PATROCINADO automaticaments reprova o Projeto
de PatrocÍnio, sem prejuízo das sangôes cabíveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada até o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociaçâo entre os contratantes.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS DIREITOS AUTORAIS

11.1. Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonial, o proponente obriga-se a obter todas as
autorizações e cessões de direito de tercelros necessários para a proposição e realização do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a título gratuito, quando aplicável, de imagem e expressão oral dos
artistas para divulgação em gravãções, fikhagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

1 1.2. Caso haja contestação de tercelros em relação a quálquer questão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATROCINADO ficará responsávelcivile criminalmente, isentando o MunicÍpio de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

11.3. O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais cpm os recursos do
patrocÍnio,

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

12.1. O PATROCINADO deverá encaminhar ao PATROCINADOR relatórios que explicitam o
andamento clos trabalhos e dos benefÍcios acordados, por meio de prestação de contas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados:

a) do prazo final paru a aplicação de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocínio for executado em etapas, hipótese em que a prestação de contas de etapa
anterior é condição nêcessária pa,a e liberação da etapa seguinte, conforme o
período e condigôes determinados no contrato de patrocÍnio;

b) do prazo final para conclusão do objeto quando o contrato de patrocÍnio for executado
em uma única etapa;

w,r'r'\\,. r:ô n (Jh rrh cl s, ;r ,i,i. sii.,v,. ir,r.
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c) da formalização da extinção do contrato de patroclnÍo, se esta ocorrer antes do prazo
previsto no termo, e;

d) da aplicação da última parcela, quando deverá comprovar a conclusão do objeto.

2.2. A demonstração de contrapartidas, pelo PATROCINADO, deve s6 pautar
junto a aspecto financeiro da comprovaçáo da apllcação dos recursos por meio de elementos
que comprovem a efetividade de todos os gastos, devendo ser apíesentados os seguintes
documentos:

12.2.1. Relatórlo de execucão flnancelra:

a) os comprovantes das despésas reallzadas com os recursos do patrocÍnio;

b) extrato da conta bancária vlnculada;

c) demonstrativo do resultado'das aplicagões financeiras que se adicionarem aos
recursos iniciais com os respeciivos documentos comprobatórios, se for o caso;

d) comprovantes de recolhlmento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos
financeiros, â conta do erário municipal.

12,2.2, Relatórlo de execucão das contrapartidas e dos rEsultados alcancadog:

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jomais, internet, rádio e
rV;

b) exemplar de cada peça promocional produzida para o projeto, previamente aprovado
pela secretaria demandante;,

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação lmpressas, ficando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusão em, no mínimo, 10
(dez)fotografias, com a descrição das imagens;

e) relatório que constê os objetivos propostos e alcançados (resultado qualitativo),
principais metas propostas e alcangadas (resultados quantitativos), público prevlsto
e alcangado e perfildo público atingido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de Patrocínios, quando os documentos
apresentados não forem suficientes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartldas;

12,3, O PATROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respeclivo incentivo, conigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10olo (dez por cento);

12.3.1. Fica o(a) PATROCINADO, no caso do !!4!!,.:!, excluído da participação de quaisquer
projetos de patrocÍnio realizados no.MunicÍpio de Congonhas, por prazo não inferior a 05
(cinco) anos, ficando, ainda, sujeito-às sançôes da Lei federal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n' 03/20í3 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

12.4. O Controle lntemo acompanhará todos os projetos de patrocÍnio, tendo livre acesso a
documenros e informasÕes rElÍr?"i8_d,ía 3o.?tfr.jft8ilr , ir v. h r

/ ""'\
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12.4.1. A prestaçâo de contas será avaliada pelo Comitê de Patrocínios após práÚo Parecer da

Controladorla Geral;

12.5. Além dos relatórios e documêntos previstos no !!4!!! o Comitê de Patrocínlos levará em

consideração:

a) relatório de visita técnlca eventualmente realizado durante a execução do projeto de
patrocÍnio;

b) relatório técnico de acompanhamento eventualmente emitido pelo gestor/fiscal do
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a exêcução do contrato,

c) Nos termos do art. 22 da Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obrlga-se a repassar o percentual de 3% (três por cento) da renda

auferida com receitas decorrentes do projeto patrocinado, quando este envolver
atlvidades que prevejam a obtenção de receitas por meio de cobrança de ingressos,
taxas de inscrição, comercialização de espaço, comercialização de produtos, dentre
outras fontes relacionadas.

d) §1o A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receitas não constarem como rêcursos a s6rem apllcados na execução do
obleto do proJeto, conforme plano de trabalho aprovado,

e) §2o O valor corespondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo Munlclpal ünculado ao órgão patroclnador, cujas diretrizes e objetivos
estejam conelacionados com o obJeto do projeto patrocinado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedldo pela
Administraçâo. ' ! '

0 §3o O repasso deverá ocorer até o 30o (trlgéslmo) dla subsequente à data de
encerramento do evento ou atlvldade.geradora da recelta, mediante depósito
identificado, com posterior comprovaçâo junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §4o O eventual descumprimento desta obrígação ensejará a reprovação da prestação
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades prevlstas neste
contrato e na legislação munlcipal vigente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a título de patrocinio, acrescidos das sanções legais.

í3. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA: DlSpOStÇÔES FtNAtS

13.í. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar de quaisquer créditos do PATROGTNADO as
importâncias referentes a multas ou prejuÍzos que lhe forem causados, ou a terceiros.

í3.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informaçôes a terceiros sobre a nalureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustrações ou outro qualquer
material relaüvo ao objeto deste Contrato, salvo com autorização por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser diwlgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito,

li'i wiv c o 11 l;l o I r h i, :, . r-" I,., . . I (.r ir' i.1 1'
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6ntre os reprêsentantês do PATROCINADOR e o(s) representrante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenciado(s).

13.4. Os casos omissos que porventura venharn a surgir, serão decididos com base na LEI
MUNICIPAL N.o 4.31Í. DE 26 pE M&9 DE 2025 e nos prlneÍpios gerals do Dlrelto.

13.5. Os gaslos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTAI FORO

14,1, Fica eleito o foro da cidade de Congonhas,'Estiado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflitos deconentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas,'as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
üas, de igual teor e forma, junto as testemunhas lnstrumentais.

Congonhas, 04 de fevereiro de 2026.

BLOCO CARNAVALESCO DO BRâ,IAO
Patroclnado

t.
t.
[.

l,!l

Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Secretário Munlclpal de Governo

Anderson Costa Cabldo
Prefeito Munlclpal

\,{,v./vd rô{ifiÕtl hüc 1r1ç1 .;1 çiy.llrr

prefeiturodecongonhos ffiÇonolcongorrhos-MÇ ( t )rruruirrrodeCongonhos\.. .,,
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sáíso: pfesidenteNome completo: OSCar Pereira filhO

carso: Vice presidenteNoÍn€coínplêlo: Tania Mara de OllVeira DUarte SantOS

câÍ!o: prlmeiro sgcretarloNome completor SebaStiâo EUstáquio TeiXeira

segundo secretarioCargo;Nome conpleto: FabianO SOUZa Feffeifa

Nomc cornplBto: ThlagO SeVefinO AmafO calsor Tesoureiro

ceÍ!o: diretot socialNome completor DiegO SeVefinO AmafO

1.3 - CORPO TÉCNrcO (hformartodososmemàros dooolpotécntco)

Nomo compürlo: CeÍeo:

Nsno oomdelo: CaOo:

CâÍ!o:No,nE ooínplolo:

§
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('lnÍormar todos B"BF,rH$J MUIÍr Nrc IPAL Í)E coNGoN HAS
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2.0. OUTROS VALORES CAPTADOS/EMPRESAS PATROCINADORAS - OBRIGATÓR|O

Anecadação entre socios e diretorio valor R$ 500,00

2.í - CONTR|BUIçÃO DO PATROCTNADOR

E Valor: RSl0.000,00 (dez milreais)

E Bens e/ou Serviços:

3.0. DO PROJETO

3.í -DE§CruçÃO

'Atividades Pré-Carnaval com ensaios: Reuniões de planejamento: DeÍinir objetivos, orçamento e
estratéglas.Escolha do terna: DeÍinir o tema do bloco e criar um conceito. Desenvolvlmento do logo e
idenüdade visual: Criagão de materlais de divulgagão. lnscrição de participantes: Cadastro de interessados.
Organização de equipes: DeÍinição de responsáveis por áreas (produção, comunicação, financeira, etc.).

Contratação de local para realização da conceJrtragâo do bloco,contratar serviços de cozinhelras,estrutura
brinquedo para as crlanças ,contratação de banda e contador

'Atividades de Produgão: Criação de fantasias e acessórios: Desenvolvimento de conceitos e
produgão.Confecgão de abadás:

Criação de materiais de identificação. Locação de espago: espaço para concentração. Constratação de
Banda.

í,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

de LosÍstlca : Locação oe equfrá'riêÍitÊ.?88r,{l1tf;filiâÊ" de sesuranea: serviços dB

'Atlvidades de Finanças: Orçamento: Planejamento flnancelro. Anecadação de fundos: Venda de abadás.

Gestão de despesas:

Controle de gastos. Pagamento de lmpostos: Cumprlmento de obrigações fiscais. Relatório financeiro:
Apresentaçãó de resuttados. 'Atlüdades durante cl Carnaval: Montagem do bloco: Organização de
pàrticipantàs e equipamentos. DesÍile: Execução do plano de desÍile. Atendimento ao público: Suporte a

particlpantes e espectadores. Fotografia e vÍdeo: Reglstro das atividades. Avallaçáo e feedback: Análise
do evento.
*Atiüdades Pós-Camaval: Avaliação geral: Análise do sucesso do evento. Relatório final: Apresentação de

resultados.

Agradecimentos: Reconhecimento de colaboradores. Planejamento para o próximo ano: lnÍcio do ciclo
novamente. Armazenamento de equipamentos,

segurança prlvada.

3.2 - OBJEnVOS

Valorização do camaval de congonhas contribuindo para o tuismo atraves da nossa apresentação na
avenida.

impulsionar, por meio de evento de reconhecido ou apurada relevância turística, a visitação ao municÍpio de

Congonhas, por públicos provenientes de outras localidades

CusÍeio com a contratação da serur'gos paru a re:atiiaçgo da concentraçâo e do Desfite do Btoco
Carnavalesco brejão durante a programação do Carnaval2026.

3.3 - JUSNFrcATUA

Realização da concentnção do Bloco d0 brejáo e um grande desfrle na avenida para abrilhantar esse
grande festejo de nossoa cidade e resgatar càde vez mais os carnavais com alegria e as familias reunidas
na avenida ,.contratação de sem porcento de mgo dà gbra de congonhas inceníivando assim a economia
locat.

3.4 - PÚBUCO ALVO / BENEFtCtÁntOS

Além da população em geral na avenida com um lindo desfile , famÍlias e crianças com a presença do
responsáuel legale mais 200 pessoas na concàntração

3.5-ÁREA DE ABRANGÊNCh

O projeto pretende atender a todas as pessoas que estiverem na avenida conduldo as para um grande
bale na avenida .

3.6 - METODOLOGIA

Despesas de Custeio com a contratação dos serviços de Contratação de empresa para sonorização do
evento,conlratação de DJ,

Contrataçáo de local para realização da concêntraçâo do bloco,contratar serviços de cozinhelras,
,contratação de banda e contradorI

.;;

l.

BLOCO CARNAVALESCO DO
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TÉGNICA

;, ," u, qrraro de dreorespdüi8á§dir&fôE/ã6tfiFftmã orsaniçáo.e Íodos os serulsos
a sãr contratado tem queter experlencia nos serylgos a ser prestado,alem do bloco ia ter saido muitas
vezes.

3.8 . RESU LTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVI§TOS

Buscar contraçáo do seruigos dando preferencla paru empresas de nossa cidade para fortalecor a nossa
economia,

. registros de fotos e videos da concentração e do desfile na avenida.

. com a recelta das vendas dos ingressos vamos melhor a condição de investimento para outras
ações futuras.

. realizarção de parceria com site para controle dos folioes na concentração

4.0 - oBRTGAÇÔES DO PATROCTNADO

DESCRTÇÃO DA OBR|GAÇÃO PRAZO

01 Divulgação da logomarca da Prefeitura nos

abadás/camisetas etc,

Durante o evento

02 Divulgação do nome do m-unicÍpio através das

redes sociais

Antes, durante e depois do evento

03 Desfilar no camaval 2026 Durante o evento

04 Cumprir todas as normaq estabelecidas como:

horário, traJeto e segurança no desffle

Durante o evento

05 Autorizar o uso de imagem do desfile para

divulgação

Durante e depois do evento

AsslnBdo digitâlmente por BLoco cARNAVALEsco oo tftlÊEürt§otrro*uaL FERNANDÊs 5EABRA e mais 1. Verifique a autenticr,
vêrificador.betha.cloud e rnslra I cédigc VYK.3GO-QQE.e53.@
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7.0 - PLANO DE APLTCAçÃO DOS RECURSO§

DESCRTÇÃO
DESPESAS

PATROCINIO CONTRAPARTIDA META/ETAPA JUSTIFICATIVA

Abadá 4000,00 Produção Valor de orçamento

Aluguel 4000,00 Produçâo Valor de orçamento

Banda de música 2000,00 Evento Valor de orçamento

Segurança 1000,00 Evento Vator de orçamento

Alimentaçâo 1500,00 Evento Valor de orgamento

Sonorização para
evento

1500,00 Evento Valor de orçamento

Contador 1000,00
Produtação e pos

produção Valor de orçamento

B

Analise do Projeto de

$entidade V'suale en-
quete com os foliões
sobre a marca criada'EUI'HIP+HPH:Effiffi§ffi,AüE ôOS rmó|§ffies

ldentidade vlsual apresentado pelo
Deslgner GráÍico.

Logo marca para confecgâo dos

PREFEITU
;,r

uma

Avallação do produto
final e contagem dos

abadas dlante
conferencia da nota

fiscal

Qualltativa: qualidade do materlal
confecclonado e verficação se o
produto encomendado está em
cordo com o produto entregue.

Quantitatlvo: 200
abadás

Avaliação das especifi-
caçÕes técnicas do

equipamento conforme
as demandas do

evento conforme nota
fiscal do serviço

Locar um equipamento de Som

Qualitativo: verificar se as especifi-
cações técnicas atende a dem-

nada do evento.
Quantitativo: lsom

Avaliaçâo da Qualidade do Ser-
üço

Prestrado. Quantitaivo: I show
vom 2:30 de duração

Acompanhamento e
registro do

show.

Contratar uma banda para realização de Show
com 2:30 horas de duração

Locar I espaço onde será reallzada a concen-
traçâo

(estrutura dispon ível: saláo, banheiros, ca ixas
térmlcas

360litros, cozinha, mesas e cadeiras)

Qualitativo: Verificar se se o local
e suas estruturas estão em confor-

mldade com as demandas do. evento:Quantitaivo:
locação de I espaço com as referi-

' das
estruturas

Avaliaçâo das estrutu-
ras do localconforme
as demnadas do

evento medíante e con-
ferencia da nota fis-
caldo serviço

Vender no mÍnimo 160 abadás

Quanlitativo: analise de fatura-
mento.

Quantitivo: Relatorio de vendas de
abadás.

Analise de fatura-
mento.

Relatorio de vendas de
abadás.

Páglna 5 de 6
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Valor de orçamento#ffifupçao de Dj 800,00 Evento

ffdáit&-rafico faixas

wmflívutgação
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Valor de orçamento

TOTAL GERAL R$í0.000,00 R$6240,00
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oBSERVAçÔES:

§omente será aprovado o plano de trabalho que estiver de aoordo com as informações Já apresentadas no

formulárlo (Anexo l), observados os termos e as condiçõg§ constantes no edital.

O Comitê de PatrocÍnlos podeÉ solicitar a realizdção de ajustes no plano de trabalho, obersavados os

termos e as condições do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao

contrato de patrocínlo. 
' -'.'

Congonhas, 04 de fevereiro de 2026.

Oscar Perelra Filho

;
h;
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10.0 PRAZO

O prazo de vigilâncla do projeto será de: 131A2 a 1710212A26

As contas serão prestadas em:

(X ) parcela única
( ) parcelas parclais de acordo com o cronograma de
desembolso

B Assinado disitarmênrepor BLoco cARNAVALEsco oo tlrlffliSlSrroruer FERNANDEs sEABRA e mais r.. Verifique a autenricí,
veríficador.betha.cloud e irrsira o código VyK.iGO.eeEA53.
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Assinantes

,,/ oScAR PEREIRÂ FILHO

Arsinru em 0 9/02/2026 às 'l 4;§0;42 com o certr ficadç.r ovcrnçado da Setha Sistemas e poseul §

identidade verifícada rôm $ (PF 't't{'.055.886.i''
lu. O§(Âf, plRg§Â f ILl{o. estüu risÊ(E clil$ nsí fltirc derurrtlt rtg Lê} f}' 14.0{3/?0lll, no que 'iÊ relere otrs trpr}s
r.ie atsrt*l{uro5 (or)t(l(ir&dít§ (0,ilú vdlidr'}r pôtd ü ÊÍá(rca dsó1.0s e rôlêrírçixls F{líis Errl,êt Públros.

,/ cAsslo EMANUEL FERNANDES SEABRA
A§slnou êm 05/02/20?6 {rs 17:37:52 rom o certificarjo avarrÇarJo da Eetlra Sistemas e Êo5§r}r à

identidade yerrficarla corn s CPF ***.757.59$-**

Eu, CA55lQ EMAfrtrEL FERNANCTÊ5 SfÂSRÂ, qttou oer)te ddl ,rcrrf nr:. 11í!s(rtlErs n.r Lcr i)" 1.1 063.t21120, íro (l(ip re rri.lcri.'
üô-c tçOB üe .i9§lndtu/a§ r.uls(itÍêdar cornO váliüaç f;ürü.r Píi)tigil d(l ütos e lniera{i}r.,ii pillo'; Inter írúbhçrrs.

,r' cRISTIANo AUcUsro Do NAScIMENTo
As$inou em 06/AZJ2A26 às 00:18:02 corn o qertiÍicado avançado da Betlro Srsternas e possur a
idertidade veríftcada com o CPF ***.45:.556-§*

Eu, CRISÍtÂNO ÀI,GUSTO DO NASCIkÍENTO, e:.lrrv cterrts d.rs /rúÍrÍrà!,.lr:srrrtil:! nrl LÉ, n, 14.0631?C'?0, ne *[,1\ ..ie rt{(,ír:
ir!',s tifros df i,rjsin.)t..lr ü,ii ct,açidsoíJas cornrl v,Itdas F.]íô â p/á[icú de dtL)§ e iâter.]çúÊ5 ptlÔs tt.rtur. Púlilicty,,

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-aesinaturae.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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